Presidéncia da Republica
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DECRETO N°7.234, DE 19 DE JULHO DE 2010.

Dispde sobre o Programa Nacional de Assisténcia
Estudantil - PNAES.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigdo que Ihe confere o art. 84, inciso VI,

alinea “a”, da Constituigao:
DECRETA:

Art. 1° O Programa Nacional de Assisténcia Estudantil — PNAES, executado no ambito do
Ministério da Educacao, tem como finalidade ampliar as condi¢cBes de permanéncia dos jovens na
educacdo superior publica federal.

Art. 2° S&o objetivos do PNAES:

| — democratizar as condi¢cbes de permanéncia dos jovens na educagdo superior publica
federal,

Il - minimizar os efeitos das desigualdades sociais e regionais na permanéncia e concluséo da
educacéo superior;

Il - reduzir as taxas de retencéo e evaséo; e
IV - contribuir para a promocéo da inclusdo social pela educacéo.

Art. 3° O PNAES devera ser implementado de forma articulada com as atividades de ensino,
pesquisa e extensdo, visando o atendimento de estudantes regularmente matriculados em cursos
de graduacéo presencial das instituicdes federais de ensino superior.

§ 1° As acOes de assisténcia estudantil do PNAES deverdo ser desenvolvidas nas seguintes
areas:

| - moradia estudantil;
II - alimentagéo;

Il - transporte;

IV - atencdo a saude;

V - inclusao digital;

VI - cultura;
VII - esporte;
VIII - creche;

IX - apoio pedagdgico; e
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X - acesso, participacdo e aprendizagem de estudantes com deficiéncia, transtornos globais
do desenvolvimento e altas habilidades e superdotacao.

§ 2° Cabera a instituicdo federal de ensino superior definir os critérios e a metodologia de
selecdo dos alunos de graduacédo a serem beneficiados.

Art. 4° As acdes de assisténcia estudantil serdo executadas por instituicdes federais de
ensino superior, abrangendo os Institutos Federais de Educacdo, Ciéncia e Tecnologia,
considerando suas especificidades, as areas estratégicas de ensino, pesquisa e extensdo e
aquelas que atendam as necessidades identificadas por seu corpo discente.

Paragrafo Unico. As acdes de assisténcia estudantil devem considerar a necessidade de
viabilizar a igualdade de oportunidades, contribuir para a melhoria do desempenho académico e
agir, preventivamente, nas situagfes de retengdo e evaséo decorrentes da insuficiéncia de
condicdes financeiras.

Art. 5° Serdo atendidos no ambito do PNAES prioritariamente estudantes oriundos da rede
publica de educacgédo basica ou com renda familiar per capita de até um salario minimo e meio,
sem prejuizo de demais requisitos fixados pelas instituicdes federais de ensino superior.

Paragrafo Unico. Além dos requisitos previstos no caput, as instituicdes federais de ensino
superior deverao fixar:

| - requisitos para a percepcdo de assisténcia estudantil, observado o disposto no caput do
art. 2% e

Il - mecanismos de acompanhamento e avaliagdo do PNAES.

Art. 6% As instituicbes federais de ensino superior prestaréo todas as informagdes referentes a
implementacao do PNAES solicitadas pelo Ministério da Educacéo.

Art. 7° Os recursos para o PNAES serdo repassados as instituicdes federais de ensino
superior, que deverdo implementar as acbes de assisténcia estudantil, na forma dos arts. 3% e 42,

Art. 8% As despesas do PNAES correrdo a conta das dotagdes orgamentarias anualmente
consignadas ao Ministério da Educacéo ou as instituicdes federais de ensino superior, devendo o
Poder Executivo compatibilizar a quantidade de beneficidrios com as dotagdes orcamentérias
existentes, observados os limites estipulados na forma da legislacdo or¢camentéria e financeira
vigente.

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicag&o.
Brasilia, 19 de julho de 2010; 189° da Independéncia e 122° da Republica.
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